
 Rastreabilidade
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Óleos Usados
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Não deixe o óleo contaminado 
impedir as mais vidas do óleo usado

in DL 153/2013 alterado pelo DL 73/2011:
“os operadores de gestão de óleos usados deverão assegurar, em função da 
operação que realizam, um sistema de controlo que permita a determinação das 
características do óleo usado recolhido junto de cada produtor”.



• Consolidar	a	nossa	resposta	a	um	requisito	legal;

•Melhorar	a	qualidade	do	óleo	lubrificante usado	recolhido;

• Garantir	que	em	todas	as	contaminações	são	identificados	os	produtores	responsáveis;

• Consciencializar	os	produtores	para	as	boas	práticas	de	armazenagem	dos	óleos	lubrificantes	usados.

Objectivos

Perguntas frequentes:

Descrição Sumária
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Produtores 
de Óleos 
Usados

Veículo de 
recolha

Colheita de amostra
EM CADA RECOLHA

Colheita de amostra
global do veículo

de recolha

· Carga tem
parâmetros dentro
dos limites de
aceitabilidade.

· Carga tem
parâmetros fora
dos limites de
aceitabilidade
mas é gerível
nos OGR’s*.

· Carga tem
parâmetros fora
dos limites de
aceitabilidade
mas não é
gerível (PCB’s,
cloro).
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Todas as recolhas de óleos lubrificantes usados junto dos seus respectivos produtores estão sujeitas à 
colheita de amostras. 

No	momento	da	carga	do	óleo	lubrificante	usado	na	instalação	do	PrOU	(Produtor	de	Óleo	Usado),	são	
colhidas	duas	amostras	do	óleo	que	se	encontra	a	ser	recolhido,	ficando	uma	no	produtor	e	outra	para	a	
SOGILUB	através	do	seu	OGR.	Posteriormente,	será	realizada	a	respectiva	análise à totalidade da	
carga	contida	no	camião	cisterna,	na	instalação	de	armazenagem	do	OGR.	

Se	esta	não	ultrapassar	os	limites	de aceitabilidade1, que são os definidos pela Agência Portuguesa 
do Ambiente, o processo seguirá os trâmites normais, dando-se como concluída a operação.

No caso da análise apresentar resultados fora dos limites de aceitabilidade, será necessário efectuar 
análises das amostras recolhidas nos produtores, cujas cargas estavam incluídas nesse camião 
cisterna, de forma a identificar os responsáveis pela contaminação. 

Após	a	identificação	do	produtor	responsável	pela	contaminação	a	Sogilub	enviará	uma	comunicação	
ao	produtor, com os resultados analíticos da amostra em causa.

· Quem fornece as embalagens das amostras?
O	OGR procede	à	entrega	da	embalagem	no	momento	da	recolha

· O que fazer à amostra?
Armazenar a amostra em local protegido e que assegure a contra-análise se assim for exigido

· Quanto tempo devo guardar a amostra?
6 meses

· Após o prazo definido para guardar a amostra como devo proceder?
1. Deve despejar o óleo não contaminado da amostra no óleo a ser recolhido
2. Desfazer-se da embalagem contaminada da forma mais ambientalmente correcta

Notas:
1. No	caso	de	se	detectarem	PCB`s	acima	dos	50	ppm`s,	o	resíduo	estará	excluído	do	âmbito	da	gestão	da	SOGILUB.
A	responsabilidade	pela	gestão	deste	resíduo	é	do	Produtor,	conforme	legislação	específica.* OGR’s - Operadores de Gestão de Resíduos.

Caracterização da
amostra global

Fluxograma




